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L E I N9 2749/83 

de 10 de novembro de 1983 

Institui o Dia da Solidariedade ao 

Povo Palestino. 

O Prefeito ~unicipal de São José dos Campos , 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanc iona e promulga a se 

guinte lei, 

Artigo 19 - Fica insti tuído , no Munic ípio de 

São José dos Campos, o "Dia da Solidariedade ao Povo Palestino", a ser 

comemorado, anualmente , a 29 de novembro. 

Artigo 29 - Na data a que se re fere o artigo 

anterior , os professores da rede escolar municipal realizarão palestras ' 

alusivas ao dia. 

Artigo 39 - Esta lei entrará e m vigor na da 

ta de sua publicação , revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos , 
lO de novembro de 198 3 . 

Robson 

Secretário e Jurídicos 

Registrada e publ icada no Set or de Forrnaliz~ 

çao de Atos , Secretaria de Assuntos Internos e Juríd icos , aos dez 

do mês de novembr o do ano de mil novecentos e oitent a e três. 
dias 

Setor de Formalização de Atos 

SI/SFA/igs. 


